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DE 9 DE NCVE:.!BRC DE 1 962. 

Cria cargos para compôr a lota 
ção da Escola Técnica de Comércio Õ 

J oaquim ~,lu:rtinho 11 t da cidade de Po!!. 
ta Porã. 
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Faço saber que a Asnembleia Legislativa do Estado d~ 
eu sanciono a s~3uinte Lei ! 

Artigo 12 - Ficam criados 08 seguintes cargos, para 
lotação da Escola Técnica de Comércio "Joaquim l1urti 
cidade de Ponta Porã, encnrnpada pelo Decreto nº 289 , 
março de 1 962. 

Isolados de provimento em co~issão: 

1 (um) Diroto~, padrão y; 
1 (um) Secretario, padrao Pô 

Isolados de provimento efetivo: 
18 (dezoito) 17ofessores, padrão R, aumentadas nas respectivas 
carreiras; 
1 (um) Preparauor de Gabinete, padrão J. 

Artigo 2Q - Integrando a lotação da referida Escola, 
ficam ainda criados os seGUintes cargos: 
1 (um) Oficial )4ministrutivo, classe P; 
1 (un) Inspetor de ÀIUllOS , classe J; 
1 (um) Porteiro, classe FT4; 
1 (~) Continuo, Refcrencia VI. 

Artigo 32 - As despesas decorrentes des~a lei serao 
inclui das em verba própria no Orçamento de 1 963, revogadas as 
disposições em contrário. 

1 962, 
etl Cuiabá, de 
74º da Republica. 
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